
AUí
nicipal de Teresina
pResroÊNctA

a cÂuena MUNICIpAI DE TERESINA. LEI N. DE DE

APROVA: Acrcsccnta-sc o inciso XV e os s§ 1,,c 2,,ao art. lg
da Lei Municipal n" 3.208, rlc Jl ttc,jullro rlc 2003,
que "Dispõe sobra tr PolíÍicrt Munic'iltrtl rbs DireiÍot,
dt Crianç'o c rlo AdolesccnÍe, crio o Con.çellto
Municipul dos Direilo,ç da Criunçu e tkt Atlolcsrzntc
e dá ouÍru:; provitlôncios,,,, e dri outr.as
provitlências.

o PREFETTO MUNICTPAL DE TERESINA, Estado do piauí,

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono aseguinte Lei:

Art' 1" Ficam acrescentados o inciso XV e os §§ 1" e 2o ao art.18 da Lei Mulicipal rro3.208, de 3 1 de julho de 2003, com as seguintes redações:

w- Alimentar o si.stema de Informações para lffincia e Adolescência _ sIpIA __
Conselho Tutelar.

§ 1'A omissão na alimentação do Sistema de Informações para lffincia e Adolescênc:ict

- SIPIA, sem justificotiva plausível, co
processo administrativo disciplinqr, nos
Conselho Municipal dos Direitos da Crian

§ 2' o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Teresitto
regulamentard, por meio de resolução, o procedimenÍo administrativo aplictivel noscasos de omissão, garantindo, em todas a, erapas, o direito à ampla'defesa e aocontraditório".

Art.2" Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a datade sua pubricação.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina, l7 de setemb ro d,e 2025,

Vereador MUEL ALENCAR SILVA

Vereadora FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES
lo Secretária

Vereadora ELZIJ ES CALISTO
2u Secretária

Palácio Senador
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